
prefeilura flul1icipal de Jcém
Estado de São Paulo

- LEI NQ 571, DE 28 DE DEZIDvffiRODE 1 972 -

-Dispõe sobre cancelamento de débi-
tos fiscais e dá outras providên-'
c í.aas--

HOR1CIO BORGES FILHO, Prefeito Municipal -_N
de Icém, Estado de Sao Paulo, no uso de_ s
suas atribuiçoes legais,

FAZ SABER, ~ue a Câmara Municipal decretou e ele sauciona e
promulga a seguinte lei:
Artigo 12 - Fica, em beneficio do interesse p~lico, cance.
lados, os débitos fiscais já existentes e inscritos, que e
sejam inferiores e até o valor de ~$ 50,00 (cinquenta cru-'
zeiros) por contribuinteo
Artigo 22 - Ficam cancelados
cais existentes e inscritos,

Nçao judicial pela Prefeitura
inclusiveo

o remanescente dos débitos fis-o ~ual foram objeto de execu- .
Municipal até a presente data'

Artigo 3~ - Revogadas as disposições em contrario, esta lei
entrará em vigor na data de sua publicaçãoo-

Registre-se, publi~ue e e comuni~ue-s~
Icém, 28 de Dezembro 9720

-Prefei

Registrada e
Prefeitura, na data suprao

na Secretaria desta t

~
Antonio Horácio da Silveira

-Secretário em Comissão-


